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DECRETO Nmo095 

Fixa o valor da Taxa de Conservação de Rodo-

vias para o exercrcio de 1981, dando outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,• no 

uso de suas atrihuiçaes legais e considerando a necessidade 	de 
fixação anual da Taxa de Conservação de Rodovias, em obediência 

aos preceitos do Cadigo TriButgrio Municipal (Lei n9.  246/75, arti 
go 261 e seguintes), 

DECRETA: 

Art. 19  - Fixa fixada a Taxa de Conservação de Rodovi 

as para o exercicio de. 1981, no valor de C$.74,00 (setenta .e 
quatro cruzeiros), por alqueire de propriedade servida por estra 

da municipal, considerando-se os seguintes valores: 

1. DESPESAS HAVIDAS COMA CONSERVAÇÃO  

DE ESTRADAS MUNFCITAIS 	 Cr$. 	35.438.343,64  

2. Menos:RECEITAS COM APLICAÇÃO ESPECIFICA: 

	

Quota do Fundo Rodovigrio Nacional.Cr$. 	4.034.234,03 
Fundo de Partic. dos Municipios 	Cr$. 	11.480.006,25 
Taxa Rodoviãria Unica 	 Cr$. 	1.247.565,70 
Retorno do Imposto Territorial Ru- 

ral (INCRA) 	 Cr$. 	4.818.898,85  

TOTAL DAS RECEITAS 	 Cr$. 	21.530.704,83 

3. LIQUIDO PARA RATEIO 	 Cr$. 	13.857.63.8,8/ 

Cr$.13.857.638,81 : 103.000,00 al- 

, queires de ãreas rurais ...... 	Cr$. 	 134,54 
Desconto de 45% para os inscritos ' 

no Cadastro Municipal 	 Cr$. 	 60,54 
Valor por alqueire 	 Cr$. 	 74,00 

Art. 29  - Para os contribuintes que não comprovarem o 

astramento junto â Prefeitura Municipal, o valor acima serã co 



PREFEITURAWUNICIPÀLDE.UMUARAMA.' 1)C,REJO NO95/81,  

brado sem o desconto; 

Art. 39  - 	prazo para o pagamento da Taxa é até. 	o 

	

dia 30 de junho de 19,8,1,..a partir do qual serão acrescidos 	- de, . LLi:" ; 	S.l.) 1 : 

multa de 10% (dez por:. crto), juros de 1% CUM por cento) ao mês 

e correção  monetari.a;.;  

	

Art. 49  - Este Decreto entrara em vigor na data 	de 

' sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
\Á 
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EDIFrCIO

,  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO ' 

DO.  PARANÁ, aos 30 de abril de 1981. 
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